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0001436-92.2016.4.01.3807/MG

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a seguinte tese: 
A demora excessiva na realização de perícia médica pelo INSS, em razão de movimento grevista de seus ser-
vidores, não enseja a responsabilização civil do Estado por danos suportados pelo segurado ante a negativa 
do empregador em admiti-lo ao labor enquanto não liberado o retorno pela perícia médica administrativa.

2 REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DEFINIÇÃO DE TESE - TEMA N. 274 - PUIL n. 
0512288-77.2017.4.05.8300/PE

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a seguinte tese: 
É possível a concessão de aposentadoria por invalidez, após análise das condições sociais, pessoais, econômi-
cas e culturais, existindo incapacidade parcial e permanente, no caso de outras doenças, que não se relacionem 
com o vírus HIV, mas, que sejam estigmatizantes e impactem significativa e negativamente na funcionalidade 
social do segurado, entendida esta como o potencial de acesso e permanência no mercado de trabalho.

https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05351023720184058013-TEMA268.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50021178520194047202-TEMA-283.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/00014369220164013807-TEMA242.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05122887720174058300-TEMA274.pdf
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5001730-94.2019.4.04.7000/PR

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a seguinte tese: 
É legítima a instituição e cobrança da “taxa” (sic) de despacho postal , na realidade, um preço público, ain-
da que não ocorra tributação, quando da internalização do bem no País, por se tratar de remuneração des-
tinada a cobrir os custos operacionais decorrentes do cumprimento, em nome do cliente, das obrigações 
acessórias relacionadas ao desalfandegamento da encomenda postal remetida para o Brasil, em razão de 
voluntária contratação da empresa pública, escolhida para prestar tais serviços.

4 REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA – DEFINIÇÃO DE TESE - TEMA N. 278 - PUIL n. 
5005679-21.2018.4.04.7111/RS

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a seguinte tese: 
I - O(A) segurado(a) que trabalhava sob condições especiais e passou, sob qualquer condição, para regime 
previdenciário diverso, tem direito à expedição de certidão desse tempo identificado como especial, dis-
criminado de data a data, ficando a conversão em comum e a contagem recíproca à critério do regime de 
destino, nos termos do art. 96, IX, da Lei n.º 8.213/1991; II - Na contagem recíproca entre o Regime Geral da 
Previdência Social - RGPS e o Regime Próprio da União, é possível a conversão de tempo especial em co-
mum, cumprido até o advento da EC n.º 103/2019.

https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/00232524720174013500-AFETA%C3%87%C3%83O287.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/05218303520204058100-AFETADO-TEMA293.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50017309420194047000-TEMA276.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50056792120184047111-TEMA278.pdf
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5009739-61.2018.4.04.7200/SC

Apreciando o pedido sob o regime dos representativos de controvérsia, a TNU fixou a seguinte tese: 
A forma de rateio da verba honorária recebida por advogados públicos aposentados, ainda que beneficia-
dos pela regra da paridade, prevista no art. 31, II, da Lei n.º 13.327/2016, é constitucional.

https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50105968520204025101-AFETADO-TEMA-294.pdf
https://www.cjf.jus.br/publico/pdfs/50097396120184047200-TEMA291.pdf
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Presidente da Turma:
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Secretária da Turma:
Dra. Viviane da Costa Leite

Membros Efetivos:
Juiz Federal FÁBIO DE SOUZA SILVA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Juiz Federal JAIRO GILBERTO SCHÄFER - Turma Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina
Juiz Federal LUIS EDUARDO BIANCHI CERQUEIRA - Turma Recursal do Rio de Janeiro

Juíza Federal POLYANA FALCÃO BRITO - Turma Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco
Juiz Federal IVANIR CÉSAR IRENO JÚNIOR - Turma Recursal da Seção Judiciária de Minas Gerais

Juiz Federal GUSTAVO MELO BARBOSA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará
Juiz Federal JAIRO DA SILVA PINTO - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo

Juíza Federal SUSANA SBROGIO’ GALIA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
Juiz Federal PAULO CEZAR NEVES JÚNIOR - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo

Juiz Federal DAVID WILSON DE ABREU PARDO - Turma Recursal da Seção Judiciária do Distrito Federal

Membros Suplentes:
Juiz Federal JOSÉ AIRTON DE AGUIAR PORTELA - Turma Recursal da Seção Judiciária do Pará e Amapá

Juiz Federal JOÃO CÉSAR OTONI DE MATOS - Turma Recursal  da Seção Judiciária de Minas Gerais
Juiz Federal MARCELLO ENES FIGUEIRA - Turma Recursal  da Seção Judiciária do Rio de Janeiro

Juíza Federal ELOÁ ALVEZ FERREIRA - Turma Recursal  da Seção Judiciária do Espírito Santo
Juíza Federal FERNANDA SOUZA HUTZLER - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo

Juíza Federal ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS - Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo
Juiz Federal CAIO ROBERTO SOUTO DE MOURA - Turma Recursal  da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul

Juíza Federal LUCIANE MERLIN CLÉVE KRAVETZ - Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná
Juiz Federal SÉRGIO JOSÉ WANDERLEY DE MENDONÇA - Turma Recursal da Seção Judiciária de Alagoas

Juiz Federal JOSÉ BAPTISTA DE ALMEIDA FILHO NETO - Turma Recursal da Seção Judiciária de Pernambuco
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